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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GLEISSON SARTORI, JUIZ DE 

DIREITO DO MM. 1º JUÍZO DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL DE 

PORTO ALEGRE, RS. 

 

 

Processo n.º 5012795-61.2018.8.21.0001 

FALIDA: IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA. 

 

 

MANOEL GUSTAVO NEUBARTH TRINDADE, 

administrador judicial já compromissado e devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem, muito respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada do Relatório Circunstanciado anexo (OUT2), bem como de 

seus apensos (ANEXOS3-9), ratificando a integralidade dos pleitos nele 

contidos (e a seguir transcritos/reproduzidos):  
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Anexo – OUT2, pp. 28-29 

 Reforçam-se, outrossim, os demais pleitos do gestor 

falimentar, veiculados em petitórios pretéritos (v.g., em especial, Evento 656, 

PET1; e Evento 618, PET1). 

 Sem mais, renovam-se nesta oportunidade os votos de 

estima e apreço e, uma vez mais, coloca-se a Administração Judicial 

integralmente à disposição deste MM. Juízo para outras providências reputadas 

pertinentes e necessárias. 
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 Reitera-se, ainda, o pleito para que todas as intimações 

sejam endereçadas ao advogado MANOEL GUSTAVO NEUBARTH 

TRINDADE (OAB/RS 56.246), sob pena de nulidade. 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

Porto Alegre, RS, 2 de abril de 2025. 

 

   

 

MANOEL GUSTAVO NEUBARTH TRINDADE 

OAB/RS 56.246 | OAB/SP 508.828 
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1. INTRODUÇÃO  

1. Em primeiro lugar, cordialmente se recorda que a apresentação de 

relatório circunstanciado, versando sobre as causas e circunstâncias que conduziram à 

situação de falência, faz parte do rol de deveres do administrador judicial, em consonância 

ao artigo 22, inciso III, alínea “e”, da Lei n.º 11.101/2005. O caput do artigo 186, por sua vez, 

detalha o escopo do trabalho: 

Art. 186. No relatório previsto na alínea e do inciso III do caput do art. 22 
desta Lei, o administrador judicial apresentará ao juiz da falência exposição 
circunstanciada, considerando as causas da falência, o procedimento do 
devedor, antes e depois da sentença, e outras informações detalhadas a 
respeito da conduta do devedor e de outros responsáveis, se houver, por atos 
que possam constituir crime relacionado com a recuperação judicial ou com 
a falência, ou outro delito conexo a estes. 

Parágrafo único. A exposição circunstanciada será instruída com laudo do 
contador encarregado do exame da escrituração do devedor. 

2. Não se olvidam, outrossim, as particularidades do caso em apreço, 

fortemente marcado – ab initio – pela dificuldade na obtenção/fornecimento de informações 

idôneas e completas (sobretudo pela devedora e seus representantes/sócios). Diligências 

constantes da Administração Judicial, com o salutar amparo deste MM. Juízo e do i. Parquet, 

permitiram o avanço na obtenção de informações, documentos e esclarecimentos (ainda que 

não completos/integrais/exaurientes), sendo oportuna a sua exposição sistematizada. 

3. A par disso, o presente relatório reúne e sintetiza as informações 

acerca da falência, levantadas até abril de 2022 (competência da quebra), de modo que as 

análises e observações apresentadas estão embasadas em informações financeiras contidas 

nos autos e prestadas pela falida. 
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4. No particular, relembra-se que a falência da sociedade POLIMATE 

sobreveio inicialmente decretada em sentença prolatada1 por este MM. Juízo em 05/04/2022 

(Evento 68), seguida da distribuição de Agravo de Instrumento (Evento 107). 

5. O referido Agravo de Instrumento, aviado pela sociedade ora falida, 

tombado sob n.º 5093529-12.2022.8.21.7000/TJRS, foi recebido com efeito suspensivo na C. 

5ª Câmara Cível, do E. TJ-RS, em 13/05/2022 (Evento 110). Posteriormente, o referido 

recurso foi desprovido em sessão de julgamento realizada em 27/07/2022 (Evento 123). 

6. Houve manejo de recurso ao A. STJ pela sociedade ora falida, o qual 

não prosperou, ensejando o trânsito em julgado em 15/05/2023 (Evento 215). 

7. Ainda a título de nota introdutória, relembra-se que, conforme 

comandos judiciais pretéritos do MM. Juízo Falimentar (Evento 259, DESPADEC1), houve 

nomeação de perito contábil na presente casuística (a saber: o Contador MÁRCIO LAVIES 

BONDER), o qual trouxe detalhamento de escopo de trabalho e pretensão honorária 

atualizada nos Eventos 605, 627 e 635, contemplando laudo contábil, à luz do artigo 186, 

parágrafo único, da Lei n.º 11.101/2005. 

8. De todo modo, sopesando a pertinência de manutenção de fluxo de 

informações no âmbito falimentar, a Administração Judicial toma a oportunidade para 

apresentar seu Relatório Circunstanciado Preliminar, elaborado – a despeito das 

particularidades da casuística – sob as luzes do mencionado artigo 22, inciso III, alínea “e”, 

da Lei n.º 11.101/2005, a par das circunstâncias até então já identificáveis e apuradas. 

2. ASPECTOS GERAIS DA FALIDA 

9. A sociedade empresária falida é a “IMPORTADORA E 

EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA.”, com matriz inscrita no CNPJ sob 

o n.º 92.804.541/0001-90, aberta em 11/02/1969. Sua atuação esteve dedicada ao comércio – 

 
1 Lavrada/assinada em 05/04/2022 e publicada/publicizada em 06/04/2022, vide Evento 68. 
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nacional e internacional – de equipamentos para laboratórios industriais, peças e 

manutenção. 

10. No momento da decretação da falência, conforme sentença prolatada 

em 05/04/2022 (Evento 68), o quadro societário da falida era composto por Wolf Dieter 

Fuhrer (“Sr. WOLF”) e Ralph Peter Fuhrer (“Sr. RALPH”), ambos como sócios-

administradores (Evento 183): 

 

11. Além da matriz, a estrutura operacional da POLIMATE contava com 

4 filiais, sendo 2 operacionais e 2 de apoio administrativo e de logística: 

 

POLIMATE

Matriz

Porto Alegre/RS

Operacional

Filial 1

São Paulo/SP

Operacional

Filial 2

Rio de Janeiro/RJ

Apoio 
administrativo

Filial 3

Curitiba/PR

Apoio 
administrativo

Filial 4

Porto Alegre/RS

Operacional
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12. Dados obtidos no Portal da Transparência2 indicam uma intensa 

participação da falida – enquanto ativa – em contratos firmados com o Governo Federal, a 

partir de licitações entre os anos de 2014 e 2017. 

13. Depoimentos disponibilizados no site Infojobs indicam que, em 

princípio/tese, ao menos desde setembro de 2017 a empresa foi fechada3 (ANEXO3). A 

falida não detalhou questões relacionadas à sua atividade nas declarações prestadas nos 

Eventos 183 e Evento 199. 

3. CAUSAS DA FALÊNCIA 

14. A falência da POLIMATE foi decretada no dia 05/04/2022 (Evento 

68), após requerimento formulado pela credora SIFRA S.A. e aproximadamente dois anos 

de tramitação para tentativa de citação da sociedade empresária e/ou dos sócios-

administradores. 

15. O fundamento para a quebra, assim, foi o disposto no art. 94, inciso 

III, alínea “f”, da Lei n.º 11.101/2005: 

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 

III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de 
recuperação judicial: [...] 

f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes 
para pagar os credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu 
domicílio, do local de sua sede ou de seu principal estabelecimento. 

16. Apesar de expressamente previsto no art. 104, inciso I, alínea “a”, da 

Lei n.º 11.101/2005, nos Eventos 183 e Evento 199, a falida não explicou as causas 

 
2 Disponível em: https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-

juridica/92804541000271?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=link
Detalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=20243160&ordenarPor=numeroLicitaca

o&direcao=desc. Consulta em: 17 mar. 25. 
3 Disponível em: < https://www.infojobs.com.br/importadora-e-exportadora-medidores-polimate-ltda>. Consulta em: 17 mar. 

25. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/92804541000271?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=20243160&ordenarPor=numeroLicitacao&direcao=desc
https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/92804541000271?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=20243160&ordenarPor=numeroLicitacao&direcao=desc
https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/92804541000271?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=20243160&ordenarPor=numeroLicitacao&direcao=desc
https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/92804541000271?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=20243160&ordenarPor=numeroLicitacao&direcao=desc
https://www.infojobs.com.br/importadora-e-exportadora-medidores-polimate-ltda
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determinantes da quebra, abstendo-se de prestar esclarecimentos que pudessem elucidar a 

crise financeira que embasou o ajuizamento do pedido de falência pela SIFRA S.A. 

17. Em pesquisa extrajudicial realizada pela Administração Judicial, ora 

exposta a título ilustrativo, apurou-se – perfunctoriamente – que a partir de 2015, 78 

processos foram distribuídos contra a falida, com grande concentração de autuações nos 

anos de 2017 e 2018. As causas de pedir consubstanciam-se, em essência, em 

descumprimento de obrigações financeiras e trabalhistas (ANEXO4). 

18. Portanto, a partir de análise do processo falimentar e das evidências 

identificadas para a elaboração deste relatório, pode-se concluir que a falência foi decorrente 

da (i) ausência (ao menos aparente e verificável) de atividade empresarial no 

estabelecimento comercial; e (ii) do descumprimento massivo das obrigações financeiras. 

4. ATIVO ARRECADADO 

19. Em diligências relativas à lacração do estabelecimento comercial, a 

Administração Judicial constatou que o local indicado como sede da falida encontrava-se 

inabitado e abandonado, em péssimo estado de conservação, com grandes indícios de que, 

há muito, não recebia qualquer tipo de manutenção (Evento 99).  

4.1. IMÓVEIS 

20. Os 3 imóveis de propriedade registral da falida foram arrecadados e 

alienados no processo falimentar. Com a finalidade de resumir as principais informações 

dos bens, colaciona-se a tabela a seguir: 

Matrícula Registro de Imóveis Status 

74.458 
1ª Zona de Porto 

Alegre/RS 

Arrecadado em 28/04/2022 (Evento 100), avaliado em R$ 

1.200.000,00 e arrematado por R$ 782.000 00 (Evento 309). 
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167.370 
4ª Zona de Porto 

Alegre/RS 

Arrecadado em 30/11/2022 (Evento 149), avaliado em R$ 

626.000,00 (Evento 224) e arrematado por R$ 313.000,00 

(Evento 396). 

195.526 
4ª Zona de Porto 

Alegre/RS 

Arrecadado em 30/11/2022 (Evento 149), avaliado em R$ 

1.218.795,00 (Evento 224) e arrematado por R$ 631.038,00 

(Evento 396). 

21. Além dos bens citados acima, fora da esfera jurídica da sociedade 

falida propriamente dita, foi identificado – até então – o imóvel de matrícula n.º 19.096, do 

Registro de Imóveis de Canela/RS, de propriedade registral do Sr. WOLF; e os imóveis de 

matrículas n.º 55.175, n.º 55.176 e n.º 55.177 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo/SP, n.º 61.837, n.º 61.838, n.º 61.841 e n.º 61.842, do Registro de Imóveis da 1ª Zona 

de Porto Alegre/RS, de propriedade registral do Sr. RALPH (Evento 183). 

22. Por fim, no processo nº 5009796-72.2017.8.21.0001, ajuizado por 

Giancarlo Porto Anversa, a Administração Judicial identificou que a falida – enquanto ativa 

– indicou à penhora, além dos bens citados acima, o imóvel matriculado sob o n.º 128.895, 

do Registro de Imóveis da 4ª Zona de Porto Alegre/RS (ANEXO5).  

23. Apurou-se que o imóvel em questão estava situado na Rua Morretes, 

n.º 235, em Porto Alegre/RS. Constata-se, a par disso, trata-se de registro imobiliário 

anterior àquele atualmente constante da matrícula n.º 195.526, da mesma serventia 

registral: 

 

[...] 
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Matrícula n.º 128.895 – ANEXO5, p. 1-7 

 

Matrícula n.º 195.526 – ANEXO5, pp. 8-18 

24. O imóvel inscrito na matrícula n.º 195.526 já sobreveio arrecadado e 

alienado (por hasta pública) no contexto deste expediente falimentar, conforme relembrado 

acima. 

4.2. VEÍCULOS 

25. A pesquisa RENAJUD indicou a existência dos veículos 

FORD/Pampa (placa IBN8674) e um GM/Monza (placa IBJ2869) em nome da falida (Evento 

68).  

26. Por outro lado, a empresa esclareceu que os bens foram vendidos nos 

anos 90, mas permaneceram sob propriedade registral da empresa (Evento 315).  
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27. A conduta poderá gerar reflexos tributários contra a massa. 

28. Já a pesquisa RENAJUD nos CNPJs das filiais constatou mais 10 

veículos (Evento 473) na lista de ativos. Contudo, até o momento, a falida não prestou os 

esclarecimentos solicitados pela Administração Judicial, conforme posição externalizada 

pela administração judicial no Evento 543. 

29. Houve inserção de restrição de circulação aos automóveis em questão, 

no contexto do RENAJUD (Evento 614). 

4.3. EQUIPAMENTOS 

30. O estoque da falida, composto por equipamentos laboratoriais e itens 

diversos, foi arrecadado e avaliado em R$ 250.000,00 (Evento 312).  

31. O ativo foi alienado em lote pelo valor de R$ 20.000,00 (Evento 408). 

4.4. CRÉDITOS 

32. A falida indicou a existência de créditos tributários junto à União, no 

valor de R$ 131.393,21, a título de contribuições previdenciárias a compensar (Evento 199). 

Conforme resumido no Evento 495, a sociedade falida ostenta a qualidade de credora em 

face da referida Fazenda Pública, em cifras que superam a marca de R$ 10.000.000,00, 

conforme expedientes em trâmite na Justiça Federal do Rio Grande do Sul, n.º 5001146-

13.2022.4.04.7100, 5059323-38.2020.4.04.7100 e 5086596-55.2021.4.04.7100. 

33. As diligências de arrecadação já foram parcialmente concluídas, com 

aporte parcial de valores nos autos falimentares (Eventos 597 e 608). 

34. Ademais, a Administração Judicial recuperou R$ 420,49 da ação 

trabalhista n.º 0020570-85.2017.5.04.0030, em tramitação na 30ª Vara do Trabalho de Porto 

Alegre/RS (Evento 310). 
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35. No processo n.º 5000297-06.2013.8.21.0001, identificou-se que a 

POLIMATE figurou como sócia ostensiva da sociedade empresária Radier Engenharia 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 91.205.070/0001-31. O objeto da sociedade em conta em 

participação, constituída em 29/11/2002, era a construção e comercialização de 10 

residências, situadas no loteamento Encosta Sul, para posterior distribuição do lucro. O 

terreno está matriculado sob o n.º 34.199 no Registro de Imóveis da 3ª Zona de Porto 

Alegre/RS (ANEXO6). 

36. Apesar de ter sido distribuída em 30/07/2013, até o momento, a ação 

não foi julgada. Em agosto de 2024, as partes noticiaram que estão negociando para resolver 

a lide, sendo necessária a venda do empreendimento.  

37. Portanto, como medida assecuratória de possível direito da Massa 

Falida, entende-se necessária a expedição de ofício ao 2º Juízo da 11ª Vara Cível do Foro 

Central de Porto Alegre/RS, penhorando-se eventuais créditos existentes em nome da 

Massa Falida e/ou dos sócios-administradores. 

38. Por fim, em prol da máxima transparência, é importante registrar que 

na falência da BIOCAPITAL PARTICIPAÇÕES S.A., que tramita sob o n.º 1012409-

06.2017.8.26.0451 na 2ª Vara Cível de Piracicaba/SP, identificou-se que a massa falida é 

titular de crédito decorrente de prestação de serviços, no valor de R$ 1.053,95. O crédito 

classifica-se como quirografário, estando arrolado na categoria do art. 83, inciso VI, alínea 

“a”, da Lei n. 11.101/2005.  

39. Todavia, em diligência realizada junto à administradora judicial da 

Massa Falida de BIOCAPITAL S.A., apurou-se que o ativo arrecadado será – em princípio 

– suficiente apenas para pagar as categorias extraconcursais e concursal trabalhista (não 

chegando à etapa de quitação de créditos quirografários). 
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4.5. MARCA 

40. A marca POLIMATE foi avaliada em R$ 10.000,00, enquanto as marcas 

BQ BRASQUIM, BRASQUIM e BRASQUIM INDÚSTRIA QUÍMICA IMPORTAÇÃO foram 

avaliadas, conjuntamente, em R$ 50.000,00 (Evento 479).  

41. O lote foi arrematado por R$ 2.000,00 (Evento 607). 

5. DECLARAÇÕES DA FALIDA 

42. As declarações previstas no artigo 104 da Lei n.º 11.101/2005 foram 

parcialmente prestadas pela falida no dia 16/03/2023 (Evento 183) e complementadas em 

13/04/2023 (Evento 199). Todavia, não houve o cumprimento integral do preceito do 

aludido dispositivo legal, seja na ausência de fornecimento da relação de credores (inciso I, 

alínea “XI”), seja na falta de esclarecimentos quantos aos veículos indicados no Evento 473 

(inciso I, alínea “VI”). 

6. DOCUMENTOS CONTÁBEIS DA FALIDA 

6.1. ASPECTOS INICIAIS 

43. Na sentença de falência do Evento 68, o termo legal foi fixado em 

12/08/2018. Sendo assim, este relatório compreende, efetivamente, o período de 2018 a abril 

de 2022. 

44. Os dados para análise do relatório foram extraídos do SPED Contábil 

(acessível e acessado após a Administração Judicial lograr êxito em certificação digital da 

Massa Falida), sistema que armazena os registros contábeis das empresas e cuja utilização é 

obrigatória para todas, com exceção das empresas do Simples Nacional. 
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45. As informações extraídas referem-se às competências de 2016 a abril 

de 2022, sendo observados os seguintes pontos de destaque: 

45.1. As demonstrações de 2016 indicavam um ativo e um passivo de R$ 

35.284.189,94. O ativo era composto majoritariamente por estoques 

e imobilizado, enquanto o passivo concentrava-se principalmente em 

fornecedores e empréstimos. 

45.2. Em 2017, não houve o envio do balanço consolidado do ano, estando 

disponíveis apenas os balanços de janeiro a setembro e de outubro a 

dezembro. Nessa competência, observa-se uma queda abrupta nos 

valores, uma vez que o ativo e o passivo somaram apenas R$ 

4.678.797,87. 

45.3. Em 2018, o valor do ativo e do passivo passou para R$ 

23.358.168,58. Contudo, a partir dessa competência, 

começaram a surgir outras incongruências contábeis. Explica-

se: o saldo inicial das demonstrações contábeis representa o 

valor das contas contábeis no início do período, enquanto o 

saldo final corresponde ao valor final após as movimentações 

ocorridas. Assim, o saldo inicial de um período deve ser 

sempre igual ao saldo final do período anterior. 

46. No presente caso, as demonstrações de 2018, 2019 e 2020 apresentam 

saldos iniciais diferentes dos saldos finais dos períodos anteriores, indicando que houve 

retificações nos saldos sem a devida comunicação à Receita Federal. Dessa forma, para a 

análise de possíveis crimes falimentares, consideraram-se os saldos iniciais, uma vez que 

representam os valores mais atualizados. 

47. Frisa-se que a análise poderá não ser 100% fidedigna, uma vez que as 

movimentações constantes nos livros razões compreendem os saldos que foram retificados, 

logo, não se tem a documentação exata das variações após as retificações. 
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48. Ademais, tais alterações significativas das demonstrações contábeis 

não trazem segurança quanto à veracidade das informações. Logo, pode enquadrar-se – em 

tese – nos seguintes crimes falimentares, constantes no artigo 168: 

I – Elabora escrituração contábil ou balanço com dados inexatos; 

II – Omite, na escrituração contábil ou no balanço, lançamento que deles 
deveria constar, ou altera escrituração ou balanço verdadeiros; 

V – Destrói, oculta ou inutiliza, total ou parcialmente, os documentos de 
escrituração contábil obrigatórios. 

6.2. ANÁLISE 

 BALANÇO PATRIMONIAL 

49. Trata-se da demonstração contábil destinada a evidenciar, qualitativa 

e quantitativamente, numa determinada data, a posição patrimonial e financeira da 

entidade. No balanço patrimonial, as contas deverão ser classificadas segundo os elementos 

do patrimônio que registrem e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da 

situação financeira da empresa. Estabelece uma verificação do equilíbrio (um balanço) entre 

o que a empresa tem e o que ela deve. 

50. A seguir, resumo das demonstrações contábeis disponibilizadas: 

Ativo (Em R$) 2018 2019 2020 2021 abr/22 

Ativo Circulante 18.104.853 11.607.965 10.584.551 10.415.663 10.399.048 

Disponibilidades 1.450.215 879.336 260 584 16.446 

Contas a receber 6.268.378 3.935.863 3.923.901 3.839.432 3.837.748 

Adiantamentos 5.280.777 5.280.777 5.280.777 5.280.777 5.280.777 

Estoques 4.718.206 1.193.548 1.068.300 987.651 958.759 

Impostos a recuperar 342.535 273.699 266.572 261.952 260.051 

Outros créditos 44.742 44.742 44.742 45.267 45.267 

Ativo Não Circulante 5.253.316 5.036.206 4.819.096 4.601.986 4.547.708 

Realizável de Longo Prazo - - - - - 

Investimentos 204.701 204.701 204.701 204.701 204.701 

Imobilizado 5.048.615 4.831.505 4.614.395 4.397.285 4.343.007 

Total do Ativo 23.358.169 16.644.170 15.403.647 15.017.648 14.946.756 

Passivo (Em R$) 2018 2019 2020 2021 abr/22 

Passivo Circulante 31.791.292 25.720.618 24.602.709 24.433.558 24.539.518 
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Fornecedores 9.907.013 9.920.108 9.932.233 9.880.941 9.877.523 

Obrigações trabalhistas 5.380.250 5.330.361 5.329.784 5.291.784 5.291.784 

Obrigações tributárias 6.436.147 6.538.918 6.567.378 6.478.414 6.477.792 

Empréstimos e duplicatas 9.503.621 3.866.538 2.711.721 2.720.826 2.720.826 

Outras contas a pagar 564.261 64.693 61.593 61.593 171.593 

Passivo Não Circulante 4.761.924 6.337.550 6.453.550 6.499.673 6.384.057 

Parcelamento de impostos 3.820.266 3.820.266 3.820.266 3.886.389 3.880.773 

Mútuos sócios - 2.517.284 2.633.284 2.613.284 2.503.284 

Receitas de exercícios futuros 941.658 - - - - 

Patrimônio Líquido -  13.195.047 
-       

15.413.998 
-  15.652.612 -  15.915.582 -  15.976.819 

Capital social 1.600.000 1.600.000 1.600.000 1.600.000 1.600.000 

Resultados acumulados -14.795.047 -17.013.998 -17.252.612 -17.515.582 -17.576.819 

Total do Passivo 23.358.169 16.644.170 15.403.647 15.017.648 14.946.756 

51. Ativo: 

52. Disponibilidades: as disponibilidades eram de R$ 1.450.215,47 em 

2018, sendo R$ 1.484,45 em caixa, R$ 7,18 em conta corrente e R$ 1.448.723,84 em aplicações. 

Em abril de 2022 as disponibilidades eram de R$ 16.446,25, sendo todo o montante em caixa. 

53. As demonstrações contábeis indicam que a POLIMATE possuía conta 

junto ao Banco Paulista, Banco Santander, Banco do Brasil e “fundo de curto prazo”. 

Segundo o Registrato (Evento 611), as contas correntes em nome da falida durante o período 

de análise eram as seguintes: 

Banco ou instituição Data de início Data de fim 

60.746.948 - BCO BRADESCO S.A. 30/08/1977  
00.000.000 - BCO DO BRASIL S.A. 23/05/1980  
00.360.305 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 20/02/1992  
60.701.190 - ITAÚ UNIBANCO S.A. 17/09/2004  
58.160.789 - BCO SAFRA S.A. 04/11/2009  
92.796.564 - COOP SICREDI ORIGENS RS 22/05/2013  
60.889.128 - BCO SOFISA S.A. 23/07/2014  
74.828.799 - NOVO BCO CONTINENTAL S.A. - BM 21/12/2015  
90.400.888 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 18/04/1996 04/09/2018 

33.479.023 - BCO CITIBANK S.A. 24/04/2017 13/09/2018 

92.702.067 - BCO DO ESTADO DO RS S.A. 03/09/2009 04/12/2018 

58.616.418 - BCO FIBRA S.A. 28/05/2012 28/12/2018 

90.400.888 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 08/02/2019 25/02/2019 

62.232.889 - BCO DAYCOVAL S.A 09/05/2014 23/09/2019 

59.588.111 - BCO VOTORANTIM S.A. 03/12/2003 19/05/2020 

61.820.817 - BCO PAULISTA S.A. 16/11/2015 22/12/2020 
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54. Contas a receber: envolvem clientes nacionais e clientes diversos, 

apresentando queda de 39% no período. A queda mais expressiva ocorreu em 2019 (-37%), 

sendo os principais recebimentos de Braskem de R$ 124.302,99, Equipex de R$ 65.786,77 e 

ITR de R$ 56.764,76. Em abril/2022 o saldo era exclusivamente dos clientes diversos de R$ 

3.837.748,49. Contudo, não foi possível analisar a composição dos valores a receber, ante a 

ausência de documentos auxiliares e/ou abertura das informações na contabilidade. 

55.  Adiantamentos: compreende os adiantamentos a terceiros, que se 

mantiveram inalterados durante todos os períodos. Segundo a contabilidade, os saldos são 

anteriores a 2017 e advêm da antiga contabilidade da POLIMATE. Não ocorreu a baixa dos 

adiantamentos à medida que a prestação de serviço ou a entrega do material é efetivada. 

56. Estoques: era composto por mercadoria para revenda e estoques 

próprios em poder de terceiros. A principal movimentação ocorreu em 2019, quando 

diminuiu R$ 3,5 milhões. Porém, as baixas foram denominadas apenas como “12/2019”, 

sem maiores detalhes. De acordo com a contabilidade, os valores estavam devidamente 

conciliados, correspondendo, em tese, à realidade. 

57. Impostos a recuperar: abarca os tributos a recuperar, com maior 

destaque para IPI de R$ 82.914,07 e ICMS de R$ 55.176,55. De acordo com a contabilidade, 

os valores estavam devidamente conciliados, correspondendo, em tese, à realidade. 

58. Outros créditos: engloba depósitos judiais de R$ 26.752,40 e depósitos 

em caução de R$ 18.514,60. Em 2021 demonstrou acréscimo de R$ 525,00 em razão de 

bloqueio judicial do Bacenjud. Não há detalhamento acerca dos depósitos judiciais, 

tampouco dos depósitos em caução. 

59. Investimentos: inclui “ações CRT” de R$ 39.947,68 e outros 

investimentos – sem abertura – de R$ 164.753,03 e não apresentou variação. 

60. Imobilizado: compreende máquinas e equipamentos (R$ 173.455,41), 

imóveis (R$ 2.406.186,17), computadores e periféricos (R$ 501.391,49), terrenos (R$ 
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1.067.001,90), instalações (R$ 23.012,72), obras em andamento (R$ 1.143.847,05), consórcios 

(R$ 87.509,75) e depreciação (R$ 1.265.240,69). As movimentações são relativas às 

depreciações mensais, contudo, devido às retificações realizadas há uma diferença de saldos 

dos bens e direitos de uso entre 2018 e 2019 que não pode ser explicada, conforme segue: 

Conta 2018 2019 

Bens e direitos em uso     6.138.991,25    5.520.738,28  

Participações em consórcio          87.509,75         87.509,75  

Depreciação -  1.177.886,16  -    776.743,19  

Total     5.048.614,84    4.831.504,84  

61. Passivo: 

62. Fornecedores: os fornecedores apresentaram aumento de R$ 13 mil e 

R$ 12,1 mil em 2019 e 2020. Em 2021 e 2022 a queda foi de R$ 51,2 mil e R$ 3,4 mil, 

respectivamente. Não é possível identificar quais os principais fornecedores, uma vez que 

todos estão alocados em rubricas que não possuem abertura, sob a nomenclatura de 

fornecedores diversos e fornecedores internacionais. 

63. Obrigações trabalhistas: compreende rescisões, 13° salário e encargos 

sobre a folha, sendo as variações decorrentes dos pagamentos das obrigações junto aos 

funcionários. Os encargos permaneceram inalterados durante todo o período (INSS de R$ 

3.794.637,45, FGTS de R$ 128.884,82 e contribuição sindical de R$ 10.049,34). 

64. Obrigações tributárias: engloba os tributos em aberto de R$ 

5.776.124,52 e parcelamentos de R$ 9.679.357,67. Os relatórios da PGFN indicam que 6 

parcelamentos foram aderidos entre 2016 e 2017 e outro em 2020, conforme detalhamento 

abaixo. Segundo o Portal Regularize, há 37 dívidas ativas, que somam R$ 15.930.803,09.  

N° parcelamento 
Valor 

consolidado 
Data da 
adesão 

Data do 
encerramento 

N° 
parcelas 

N° parcelas 
pagas 

773443 (não previdenciário) 729.619,96 05/10/2016 27/08/2020 60 - 

582070 (não previdenciário) 714.968,85 10/09/2016 27/08/2020 60 1 

928193 (não previdenciário) 698.755,59 17/01/2017 09/05/2017 60 1 

959092 (não previdenciário) 693.084,05 27/01/2017 09/05/2017 60 1 

1385975 (demais débitos) 1.490.586,79 31/08/2017 16/04/2019 120 4 

1386048 (débitos 
previdenciários) 

396.937,87 31/08/2017 16/04/2019 120 5 
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3884136 (não previdenciário) 187.759,93 08/12/2020 18/03/2023 60 21 

Total 4.911.713,04     

65. Empréstimos: os empréstimos apresentaram quedas expressivas de 

R$ 5,6 milhões e R$ 1,1 milhão em 2019 e 2020. Em 2021 o acréscimo foi de R$ 9.104,41.  

66. As movimentações em 2019 seguem descritas: 

67. Financiamentos bancários: queda de R$ 599.489,12, contudo só foi 

possível identificar pagamentos na ordem de R$ 178.919,68, sendo R$ 178.919,68 ao Banco 

NBC e R$ 1.282,96 ao Banco Volkswagem. 

68. Duplicatas descontadas: o saldo de R$ 2.163.629,24 foi integralmente 

baixado, porém, não há movimentação no livro razão de 2019, impedindo análises 

pormenorizadas. 

69. Empréstimos de terceiros: baixa de R$ 1.514.000,00, contudo não há 

movimentação no livro razão de 2019, impedindo análises pormenorizadas. 

70. Empréstimos de terceiros: queda de R$ 454.560,74 de J. Kalil Comércio 

de Medidores, R$ 355.403,41 do sócio Wolf Dieter Fuhrer e R$ 590.000,00 do sócio Ralph 

Peter Fuhrer, porém, não há movimentação no livro razão de 2019. 

71. Em 2020, houve retração de R$ 1.154.816,83, sendo possível de análise 

o pagamento de R$ 276.181,18 ao Banco NBC. 

72. Outras contas a pagar: ao final de abril/2022 compreende outras 

contas a pagar de R$ 16.823,58, honorários profissionais de R$ 44.769,00 e adiantamentos de 

clientes de R$ 110.000,00. A principal variação ocorreu em 2019 e 2022. Em 2019 reduziu R$ 

499,5 mil, devido ao “faturamento para entrega futura”, porém, não há detalhamento acerca 

da movimentação. Em 2022 o acréscimo de R$ 110 mil é decorrente dos adiantamentos, cuja 

descrição é “REF NF 41913702”. 
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73. Mútuos sócios: em 2019 apresentou acréscimo de R$ 2,5 milhões, 

porém, devido às retificações, não é possível efetuar maiores análises. As variações entre 

2020 e 2022 seguem relacionadas: 

74. 2020: aumento de R$ 116.000,00: “operações de mútuo sócio Wolf Dieter 

Fuhrer”; 

75. 2021: queda de R$ 20.000,00: “devolução parcial aportes sócio Raplh Peter 

Fuhrer”; 

76. 2022: queda de R$ 110.000,00: “REF NF 41913702”. Salienta-se que o 

valor recebido como adiantamento de cliente foi utilizado para abater a dívida junto ao 

sócio. 

77. Receitas de exercícios futuros: o saldo de R$ 941.657,76 foi 

integralmente baixado em 2019, contudo, não é possível maior detalhamento, devido à falta 

de informações prestadas e documentos auxiliares. 

 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

78. Trata-se de um relatório contábil que evidencia se as operações de 

uma empresa estão gerando um lucro ou prejuízo, considerando um determinado período. 

Esse relatório confronta os dados das receitas e das despesas do negócio, mostrando o 

resultado líquido do seu desempenho e detalhando a real situação operacional de um 

negócio. Além disso, a DRE é um documento importante para agentes externos à empresa. 

D.R.E 2018 2019 2020 2021 abr/22 

Receita operacional 4.546.548 943.545 214.773 120.511 43.482 

Deduções das vendas - 1.074.015 -     235.703 -       39.577 -       18.260 -         8.458 

Receita líquida 3.472.533 707.841 175.197 102.251 35.024 

Custo - 3.256.128 - 3.555.364 -     129.834 -       84.358 -       29.376 

Resultado bruto 216.405 - 2.847.523 45.363 17.893 5.649 

Despesas Administrativas -     409.389 -     286.975 -     263.180 -     247.449 -       60.807 

Despesas com vendas -         5.384 - - - - 

Despesas tributárias -         2.597 -       18.826 -       13.106 -       29.902 -         6.078 
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Outras receitas 144.607 941.658 - - - 

Resultado Operacional -       56.358 - 2.211.666 -     230.923 -     259.457 -       61.236 

Receitas financeiras 173 - - 0 - 

Despesas financeiras -       23.235 -         7.285 -         7.691 -         3.513 - 

Resultado antes dos impostos -       79.419 - 2.218.951 -     238.614 -     262.970 -       61.236 

Imposto de renda e contribuição social - - - - - 

Lucro/prejuízo do exercício -       79.419 - 2.218.951 -     238.614 -     262.970 -       61.236 

79. Receita operacional: a receita apresentou retração sucessiva, sendo de 

79% em 2019, 77% em 2020, 44% em 2021 e 64% em 2022. Em 2022 as receitas foram de R$ 

43.482,05, sendo R$ 3.000,00 de J. Kalil Comércio de Medidores, R$ 119,00 de Group 

Fabricação de Sorvetes e R$ 40.363,05 de DP Union Instrumentação Analítica e Científica. 

80. Custos: os custos são os principais redutores da lucratividade, 

representando, em média, 84% da receita líquida. São compostos por compra de 

mercadorias, fretes, impostos sobre as compras e custo dos serviços prestados. 

81. Despesas: as despesas dividem-se em administrativas, comercial 

(vendas) e tributárias. As despesas administrativas dizem respeito à energia elétrica, 

água/esgoto, depreciação, serviços de terceiros, material de consumo e honorários 

contábeis. Em 2019 e 2020, os lançamentos dos serviços de terceiros são genéricos, 

impedindo o detalhamento. Em 2021 os serviços tomados foram do Escritório Contábil 

Roosvelt de R$ 25.457,00 e FS Perícias Peritos Associados e Assessoria Empresarial de R$ 

1.100,00. Em 2022 compreende unicamente Rede Gaúcha de Certificação Digital de R$ 

230,00. 

82. Resultado: entre 2018 e abril/2022 as receitas não fizeram frente aos 

custos e despesas da operação, gerando sucessivos prejuízos, sendo mais acentuado em 

2019, decorrente da queda do faturamento e a manutenção dos custos em patamares 

elevados. 

83. A par das considerações sistematizadas, na atual conjuntura e 

momento processual, anota-se que não sobrevieram identificados, até o momento, 

elementos de convicção dando conta de atos suscetíveis de declaração de ineficácia perante 

a Massa Falida. 
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84. A título de nota derradeira, pontua-se que a imprecisão das 

informações contábeis identificadas vem a corroborar a necessidade de laudo por 

profissional designado pelo MM. Juízo falimentar (v.g., detalhamento de trabalho exposto 

nos Eventos 605, 627 e 635), sem prejuízo das r. considerações e ponderações constantes dos 

autos no que tange aos aspectos financeiros da diligência.  

7. RESPONSABILIDADE PENAL 

85. É atribuição legal do administrador judicial, nos termos do art. 22, 

inciso III, alínea “e”, da Lei n.º 11.101/2005, indicar elementos que possam se enquadrar em 

uma ou mais das responsabilidades penais dos envolvidos.  

86. Nesse sentido, foi evidenciada a ausência ou apresentação lacunosa da 

contabilidade da empresa POLIMATE. Nos termos da Norma Brasileira de Contabilidade – 

NBC TG Estrutura Conceitual, de 21/11/2019, acerca da estrutura conceitual para relatório 

financeiro, evidencia-se o descumprimento das características qualitativas fundamentais 

que devem constar dos relatórios. 

87. Isso porque dispõe a norma em comento que a representação 

fidedigna é característica fundamental que deve estar presente nos relatórios contábeis, cuja 

disposição normativa assim estatui4: 

Para ser representação perfeitamente fidedigna, a representação tem três 
características. Ela é completa, neutra e isenta de erros. Obviamente, a 
perfeição nunca ou raramente é atingida. O objetivo é maximizar essas 
qualidades tanto quanto possível. 

88. Ainda, no que diz respeito à representação completa das informações 

contábeis: 

A representação completa inclui todas as informações necessárias para que 
o usuário compreenda os fenômenos que estão sendo representados, 

 
4 Disponível em: <https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2019/NBCTGEC&arquivo=NBCTGEC.d 

oc&_ga=2.10248309.1728778002.1689001757-306332659.1689001757>. Acesso em: 12 mar. 25. 
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inclusive todas as descrições e explicações necessárias. Por exemplo, a 
representação completa de grupo de ativos inclui, no mínimo, a descrição da 
natureza dos ativos do grupo, a representação numérica de todos os ativos 
do grupo e a descrição daquilo que a representação numérica retrata (por 
exemplo, custo histórico ou valor justo). Para alguns itens, uma 
representação completa pode envolver também explicações de fatos 
significativos sobre a qualidade e natureza do item, fatores e circunstâncias 
que podem afetar sua qualidade e natureza e o processo utilizado para 
determinar a representação numérica. 

89. Por sua vez, a legislação falimentar, ao tratar das disposições penais, 

tipifica, em seu art. 168, parágrafo 1º, incisos I e II, a conduta omissiva na elaboração, 

escrituração e autenticação dos documentos de escrituração contábil obrigatórios como 

crime falimentar. 

90. Pontua-se, ainda, que o descumprimento de quaisquer deveres poderá 

caracterizar crime de desobediência, nos termos do artigo 104, parágrafo único, da Lei n.º 

11.101/2005. 

7.1. BRASQUIM INDÚSTRIA QUÍMICA IMPORTAÇÃO LTDA. 

91. A BRASQUIM INDÚSTRIA QUÍMICA IMPORTAÇÃO LTDA. 

(“BRASQUIM”) foi incorporada pela POLIMATE em 30/12/2006. O nome da referida 

empresa aparece frequentemente nos movimentos contábeis e, inclusive, a marca foi 

registrada pela própria falida. 

92. Até o momento, com base na documentação disponível, não foram 

identificados elementos que, em relação à BRASQUIM, configurem atos dolosos que 

indiquem indício de crime falimentar. Não se olvida, naturalmente, que o laudo contábil a 

ser realizado pelo perito nomeado no processo falimentar poderá analisar os registros de 

forma mais detalhada. 
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7.2. J. KALIL COMÉRCIO DE MEDIDORES LTDA. 

93. A J. KALIL COMÉRCIO DE MEDIDORES LTDA. (“J. KALIL”), 

inscrita no CNPJ sob o n.º 18.021.728/0001-65, é outro nome recorrente nas movimentações 

contábeis da POLIMATE. Colaciona-se, abaixo, o atual quadro societário da empresa, 

consoante informações presentes em sítio do Fisco:  

 

94. Joyce Fernanda Kalil é (ou ao menos era) esposa/companheira do Sr. 

WOLF (sócio de POLIMATE): 

 

95. A empresa foi fundada em 10/06/2013, atuando no ramo do comércio 

atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peça. Ou seja, na 

mesma área da POLIMATE. 

96. De acordo com a falida, a relação entre as empresas ocorreu, em tese, 

de forma comercial entre os anos de 2015 e 2017, mediante a contratação de serviços de 

manutenção pela POLIMATE à J. KALIL (Evento 315). 

97. Até o momento, com base na documentação disponível, não foram 

identificados elementos que, em relação à J. KALIL, configurem atos dolosos que indiquem 

indício de crime falimentar. Como adiantado alhures, o laudo contábil a ser realizado pelo 
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perito nomeado no processo falimentar poderá analisar os registros de forma mais 

detalhada. 

7.3. KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A. 

98. A KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A. (“KCEN”), inscrita 

no CNPJ sob o n.º 29.090.352/0001-67, é um nome recorrente nas movimentações contábeis 

da POLIMATE.  

99. Colaciona-se, a seguir, o atual quadro societário da empresa, conforme 

dados extraídos do sítio da Receita Federal: 

 

100. De acordo com a falida, a POLIMATE prestou serviços técnicos e 

comerciais à KCEN, e – em tese – inexiste relação societária entre as empresas (Evento 315). 

101. De outro lado, informações extraídas, em especial, de ações 

trabalhistas contra a Massa Falida indicam que – aparentemente – a KCEN era (ou ainda é) 

comandada pelo Sr. WOLF (sócio e administrador da POLIMATE), havendo inclusive 

confusão patrimonial com a POLIMATE e utilização do quadro de funcionários da falida. 

É, em tese, uma sucessão empresarial, segundo os elementos de informação em questão. 
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102. Para exemplificar, cita-se excerto extraído do julgamento do recurso 

n.º 0021694-07.2015.5.04.0020, pelo E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (ANEXO7 

e ANEXO8): 

No caso dos autos, existem diversos fatos e elementos que demonstram que 
os sócios da executada principal Polimate, Srs. Wolf Dieter Fuhrer e Ralph 
Peter Fuhrer criaram, através de três ex-funcionários, a empresa Kcen a fim 
de continuar as atividades da executada Polimate sem o pagamento das 
diversas ações trabalhistas que tramitam na Justiça do Trabalho. 

Primeiramente, o objeto social das empresas é idêntico, atuando ambas no 
mercado de comércio de equipamentos para laboratórios industriais, peças 
e manutenção (contrato do ID. 4bc40af - Pág. 1 e fichas cadastrais das 
empresas na Junta Comercial no ID. 3cc6ef1 - Pág. 1 e no ID. 7d86656 - Pág. 
1). 

Restou, ainda, comprovado que os administradores e criadores da empresa 
Kcen eram ex-empregados da Polimate (lista de administradores fundadores 
da Kcen - ID. 847e64f - Pág. 4 - Srs. Cleiton Silvano Gomes, Eduardo de Souza 
Gomes Soviero e José Batista de Paula Monteiro Neto). Conforme consulta 
no sistema CAGED, verificou-se que o Sr. Cleiton laborou na executada 
Polimate até 01-03-2004, o Sr. Eduardo laborou na Polimate até 31-12-2010, e 
o Sr. José até 28-07-2017. A empresa Kcen, por sua vez, iniciou suas 
atividades em 17-07-2017 (registro na Junta Comercial no ID. 7d86656 - Pág. 
1), antes mesmo do administrador José Batista de Paula Monteiro Neto 
deixar de ser funcionário da Polimate, o que sugere, no mínimo, uma 
organização entre ambas as empresas. 

Além do mais, a página da rede social Linkedin do administrador da Kcen, 
Sr. Eduardo, revela que este ocupava o cargo de Gerente de Negócios da 
executada Polimate antes de fundar a empresa Kcen (documento do ID. 
a3fee13 - Pág. 1). 

Cabe ressaltar também o fato da própria agravante Kcen ter admitido em sua 
defesa que comprou bens e maquinários da empresa Polimate, o que sugere 
uma sucessão empresarial, ou ao menos uma transferência da operação da 
Polimate para a nova empresa criada, Kcen (defesa do ID. 963ce36 - Pág. 4). 

A agravante refere notas fiscais que comprovariam a relação comercial entre 
as empresas (documentos do ID. 5e4f98e - Pág. 1 a 3). Entretanto, essas notas 
fiscais indicam supostas vendas de produtos da Kcen para a Polimate entre 
os anos de 2018 e 2019, indicando como endereço da empresa Polimate a 
Avenida Coronel Lucas de Oliveira, nº 364. Ocorre que a executada Polimate, 
nas diversas execuções trabalhistas em trâmite nesta Justiça do Trabalho, 
nunca tem sido encontrada no referido endereço, informando o oficial de 
justiça a existência de um prédio fechado com uma placa escrita "Aluga-se" 
(mandado do ID. d2b15a1 - Pág. 1) em data anterior à expedição das referidas 
notas fiscais. 

Além do mais, apesar das supostas notas fiscais indicarem relação comercial 
ativa entre as empresas nos anos de 2018 e 2019, uma breve consulta do nome 
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da empresa Polimate no buscador google indicou o site de 
empregos Infojobs no qual pode ser encontrada uma página de avaliação da 
empresa por ex-funcionários (https://www.infojobs.com.br/availacoes-
importadora-exportadora-medidores-polimate-ltda__73508.aspx) na qual se 
percebe claramente que a empresa Polimate foi "fechada", encerrando suas 
atividades pelo menos desde 21-09-2017, curiosamente apenas dois meses 
após o início das atividades da agravante Kcen, em 17-07-2017, 
demonstrando que a situação fática da executada Polimate difere da situação 
jurídica (encontra-se ativa na Junta Comercial e na Receita Federal), 
sugerindo, novamente, a criação da empresa Kcen, sem a extinção jurídica 
da empresa Polimate para fins de dar continuidade à atuação comercial da 
Polimate sem pagar as dívidas trabalhistas. 

Soma-se a todos os argumentos acima referidos o contrato de prestação de 
serviços juntado no ID. 4bc40af, celebrado em 31-07-2018 entre as empresas 
Kcen e Polimate, quase um ano após o encerramento de fato das atividades 
da Polimate, o que por si só sugere a elaboração de um contrato simulado. 
As cláusulas do referido contrato, que seria de consultoria, indicam que a 
empresa Polimate teria sido praticamente contratada para administrar a 
empresa Kcen, fato bem analisado pelo Juízo de origem. 

Por fim, foi juntada uma foto da rede social Facebook no ID. 67837e4 - Pág. 1 
que demonstra uma reunião dos sócios da Polimate, Srs. Wolf e Ralph, com 
os funcionários da empresa Kcen, todos também ex-funcionários da empresa 
Polimate, fato não contestado pelas executadas. Inclusive, a Sra. Luisinha 
Bianchetti, que está na foto da referida reunião e declara-se, em sua rede 
social Linkedin (consulta no sítio eletrônico 
https://br.linkedin.com/in/luisinha-bianchetti-78295061 - acesso em 09-12-
2020), como funcionária do setor financeiro da Polimate desde fevereiro de 
1979 até os dias atuais, é cadastrada, conforme consulta no sistema Bacen-
CCS, como procuradora de uma conta corrente da executada Kcen na Caixa 
Econômica Federal, o que sugere que esta funcionária seria o elo financeiro 
entre os Srs. Ralph e Wolf e a sociedade Kcen. 

Sendo assim, restou demonstrado pelas provas e fatos acima relacionados 
que a executada Polimate, após encerrar faticamente suas atividades, 
continuou operando através da empresa Kcen, tendo como sócios ocultos da 
referida empresa os sócios da Polimate, Srs. Wolf Dieter Fuhrer e Ralph Peter 
Fuhrer, que são os verdadeiros sócios de fato da executada e agravante Kcen. 

Dessa forma, correto o redirecionamento da execução à executada Kcen, 
tanto pela desconsideração inversa da personalidade jurídica (sócios de fato 
da empresa Kcen são sócios da empresa Polimate), quanto pela existência de 
sucessão empresarial, uma vez que toda a empresa Polimate continuou suas 
operações através da atuação da empresa Kcen. 

Deve ser visto que em consulta no buscador Google com o nome 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA., 
o destaque de divulgação que surge na direita da página é de KCEN 
COMERCIO E REPRESENTACOES S.A., ou seja, existe uma relação de 
divulgação das empresas que estes sistemas de busca localizam. Esta 
situação não é usual, pois em buscas de empresas, que cito, como Walmart, 
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Carrefour, não surge o nome de outra empresa do mesmo ramo e com 
destaque. 

103. A análise das demonstrações contábeis indica que, de 2016 para 2017, 

o valor do ativo e passivo passou de R$ 35.284.189,94 para R$ 4.678.797,87. A partir de 2018, 

os documentos apresentam saldos iniciais diferentes dos saldos finais dos períodos 

anteriores, indicando que houve retificações nos saldos sem a devida comunicação à Receita 

Federal.  

104. Na mesma linha, a relação de processos ajuizados em face da 

sociedade ora falida evidencia que entre os anos de 2016 e 2017 houve um aumento 

exponencial da crise financeira da POLIMATE.  

105. A tentativa de citação da sociedade falida neste processo falimentar 

indica que, de fato, não havia – há muito tempo – operação no endereço sede da empresa. 

As declarações expostas no site do Infojobs corroboram essa evidência. A propósito, em 

esclarecimentos solicitados pela Administração Judicial, a falida explicou que os contratos 

de locação referentes aos endereços da matriz (i.e., prédio anexo/lindeiro à sede) e filiais 

foram encerrados antes de 2017 (Evento 234). 

106. Paralelamente, dados extraídos da Receita Federal demonstram que a 

KCEN, por intermédio de ex-empregados da POLIMATE, iniciou as atividades em 

17/07/2017, admitindo a compra de maquinário e estoque da falida – enquanto ativa. A 

data é próxima do período de forte declínio das obrigações financeiras da devedora. Foram 

identificadas, ainda, notas fiscais dando conta de compra de mercadorias por parte de 

POLIMATE diante de KCEN, em 2018 e 2019 (ANEXO9). 
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107. Outra constatação importante percebida pela Administração Judicial 

é a de que, a partir de julho de 2018, a KCEN começou a participar de licitações semelhantes 

àquelas que a POLIMATE participava (e deixou de participar)5. 

108. Em resumo, a análise sistemática de dados financeiros e processuais 

confirma a necessidade de um exame detalhado da relação existente entre a POLIMATE e a 

KCEN, devido, substancialmente, (i) ao encerramento dos contratos de locação dos imóveis 

da matriz e das filiais da falida em 2017; (ii) ao aumento exponencial do passivo da empresa 

a partir de 2017; (iii) à constituição de sociedade empresária com indicativo de sucessão 

empresarial, prejudicando os credores, conforme informações extraídas de outros 

autos/julgamentos.  

113. Esses elementos podem – em tese – caracterizar o crime de fraude a 

credores, previsto no caput do artigo 168 da Lei n.º 11.101/2005, sem prejuízo de outras 

caracterizações e/ou consequências jurídicas.  

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS E REQUERIMENTOS 

 ANTE O EXPOSTO, muito decorosamente, a Administração Judicial 

requer a Vossa Excelência: 

a)  Seja recebido e processado o presente Relatório 

Circunstanciado Preliminar, elaborado sob as luzes do artigo 

22, inciso III, alínea “e”, da Lei n.º 11.101/2005, a par das 

circunstâncias até então já identificáveis e apuradas (por meio 

de diligências da Administração Judicial nestes autos, mediante 

salutar suporte deste MM. Juízo e do Parquet, assim como 

noutros expedientes), versando prefacialmente sobre as causas 

 
5 Disponível e: < https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/29090352000167-kcen-comercio-e-representacoes-s-
a?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%

2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=42821893&ordenarPor=dataAbertura&direcao=asc>. Acesso em 
17 mar. 25. 

https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/29090352000167-kcen-comercio-e-representacoes-s-a?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=42821893&ordenarPor=dataAbertura&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/29090352000167-kcen-comercio-e-representacoes-s-a?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=42821893&ordenarPor=dataAbertura&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/29090352000167-kcen-comercio-e-representacoes-s-a?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=42821893&ordenarPor=dataAbertura&direcao=asc
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e circunstâncias que conduziram à situação de falência e demais 

encaminhamentos; 

b)  Seja exarada, por este MM. Juízo, a ordem de indisponibilidade 

do patrimônio dos sócios-administradores da sociedade falida, 

diante da identificação de elementos que podem ser tipificados 

em crimes falimentares, com fundamento precípuo no art. 82, 

parágrafo 2º, da Lei n.º 11.101/2005; 

c)  Seja expedido ofício ao 2º Juízo da 11ª Vara Cível do Foro 

Central de Porto Alegre/RS, a fim de serem penhorados 

eventuais créditos existentes em nome da Massa Falida e/ou 

dos sócios-administradores no processo n.º 5000297-

06.2013.8.21.0001, referentes à constituição de sociedade em 

conta em participação com a sociedade empresária RADIER 

ENGENHARIA LTDA.; e 

d)  Seja conferida vista ao Ministério Público para ciência deste 

relatório. 

 Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e apreço e a 

cordial lembrança de que os préstimos desta administração judicial seguem à pronta 

disposição deste MM. Juízo, subscreve o auxiliar do Juízo. 

Porto Alegre, RS, 2 de abril de 2025. 
 

 
 

MANOEL GUSTAVO NEUBARTH TRINDADE  

OAB/RS 56.246 | CORECON/RS 7209  

Administrador Judicial  

JÚLIA SILVEIRA GREIN  

CRC/RS 103.683 

Contadora  

 













Processo Autuação Parte Autora Parte Ré Classe Origem
5043647-65.2011.4.04.7100 29/08/2011 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução Fiscal Acréscimos moratórios

0021175-29.2015.5.04.0021 25/08/2015 MARCO AURELIO TRINDADE

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A 

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

0021694-07.2015.5.04.0020 10/12/2015 LUIZ FERNANDO NAVARRO

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER
JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER
KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A 

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

0020570-85.2017.5.04.0030 06/04/2017 VALDIR AVILA TEIXEIRA 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5027034-57.2017.4.04.7100 26/05/2017 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução Fiscal FGTS e contribuições

0011453-12.2017.5.15.0015 01/06/2017 ULISES DOMINGUEZ MATO

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A 

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1000993-07.2017.5.02.0048 12/06/2017 THAIS CHRISOSTE STANKEVICIUS 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

0100898-86.2017.5.01.0029 14/06/2017 GERALDO RONILSON DE SOUZA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

0100904-78.2017.5.01.0034 14/06/2017 ANDERSON DE MELLO
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

0021015-84.2017.5.04.0004 25/07/2017 LUIZ GONCALVES PINTO FILHO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001350-59.2017.5.02.0703 07/08/2017 BIANCA PROCOPIO E MOURA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5009796-72.2017.8.21.0001 15/08/2017 GIANCARLO PORTO ANVERSA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução de Título Extrajudicial Mútuo feneratício

1001462-95.2017.5.02.0034 18/08/2017 CRISVAN ALVES DUARTE

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER
JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001479-72.2017.5.02.0086 30/08/2017 MATHEUS SIMONELLI DA SILVA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas
0021280-20.2017.5.04.0026 31/08/2017 CRISTIANO DE ALMEIDA FERRARI  IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001523-11.2017.5.02.0048 31/08/2017 EDUARDO DINIZ 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001712-21.2017.5.02.0005 05/10/2017 IRISNEIDE GALDINO FERREIRA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5004243-44.2017.8.21.0001 06/10/2017 BANCO BRADESCO S.A
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
WOLF DIETER FUHRER

Execução de Título Extrajudicial Antecipação de direitos creditórios

1001785-94.2017.5.02.0036 06/10/2017 MABEL UEHARA SIUFI IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5001066-72.2017.8.21.0001 10/10/2017 BANCO BRADESCO S.A
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
WOLF DIETER FUHRER

Execução de Título Extrajudicial Cédula de crédito bancário

1094378-29.2017.8.26.0100 10/10/2017 DHL GLOBAL FORWARDING (BRAZIL) LOGISTICS LTDA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução de Título Extrajudicial Transporte internacional
0021545-88.2017.5.04.0004 26/10/2017 PATRICIA BOHN ROBAINA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas
0021665-62.2017.5.04.0027 30/10/2017 SIMONE PIVARI ROSA SCAVONE IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1002089-21.2017.5.02.0060 10/11/2017 KARINA FERNANDES BAPTISTA CAMILLO 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
BRASQUIM INDÚSTRIA QUÍMICA IMPORTAÇÃO LTDA
J.KALIL COMÉRCIO DE MEDIDORES LTDA

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1002066-39.2017.5.02.0072 10/11/2017 ARLETE DA SILVA OLIVEIRA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1002213-65.2017.5.02.0072 19/12/2017 CRISTIANE APARECIDA CREPALDI 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5012488-10.2018.8.21.0001 08/01/2018 ITAÚ UNIBANCO S.A
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
WOLF DIETER FUHRER

Execução de Título Extrajudicial Cédula de crédito bancário

1000053-02.2018.5.02.0050 24/01/2018 SANDRO DITZEL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER
JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER
J.KALIL COMÉRCIO DE MEDIDORES LTDA

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5025019-31.2018.8.21.0001 28/02/2018
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
DA INDUSTRIA EXODUS III

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação de Falência Cessão de crédito

1000251-18.2018.5.02.0057 13/03/2018 DEVLIN VIANA ALVES DE SA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5009218-75.2018.8.21.0001 23/03/2018
SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS ABERTO MULTISSETORIAL

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
WOLF DIETER FUHRER

Execução de Título Extrajudicial Cessão de crédito

5020315-72.2018.8.21.0001 23/03/2018
SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS ABERTO MULTISSETORIAL

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
WOLF DIETER FUHRER

Execução de Título Extrajudicial Cessão de crédito

5016324-88.2018.8.21.0001 26/03/2018 SICREDI ORIGENS RS
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
WOLF DIETER FUHRER

Ação Monitória Conta depósito

0020243-93.2018.5.04.0002 26/03/2018 MARCOS JOSE PACHECO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

0020382-21.2018.5.04.0010 03/05/2018 DANIELE SILVA AVANCINI 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1049231-43.2018.8.26.0100 08/05/2018
PALLOTA PROCESSAMENTO COLETA E INFORMAÇÕES 
DE DADOS LTDA

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Monitória Prestação de serviços

1000632-32.2018.5.02.0055 29/05/2018 EVERTON LOPES DE OLIVEIRA

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER
JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

0020566-92.2018.5.04.0004 18/06/2018 PATRICIA BOHN ROBAINA

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER
JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1000726-81.2018.5.02.0086 20/06/2018 RENATO RODRIGUES MOREIRA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5001882-20.2018.8.21.0001 25/06/2018 UNIMED PORTO ALEGRE IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Monitória Plano de saúde coletivo empresarial

1000806-42.2018.5.02.0087 04/07/2018 MARIA ROSA KOREN SANDRINI COSTA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5015406-84.2018.8.21.0001 06/07/2018 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução Fiscal ICMS

1000867-64.2018.5.02.0001 18/07/2018 ALINE APARECIDA MOREIRA NOVASKI
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1000878-48.2018.5.02.0016 18/07/2018 MARILICE RHODEN
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1000923-53.2018.5.02.0048 28/07/2018 PAULO HENRIQUE GREGIO DA SILVA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5008276-43.2018.8.21.0001 30/07/2018 CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Monitória Transporte internacional

1000917-47.2018.5.02.0080 31/07/2018 FLAVIA APARECIDA DE OLIVEIRA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1000962-88.2018.5.02.0003 07/08/2018 EDSON JOSE PEREIRA COSTA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1000797-13.2018.5.02.0077 22/08/2018 RAFAEL PIRES 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001045-04.2018.5.02.0004 24/08/2018 SILVIA REGINA MARTINS VIDO
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas



1001060-60.2018.5.02.0072 24/08/2018 ELAINE RIBEIRO DOS SANTOS

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER
JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001108-93.2018.5.02.0015 04/09/2018 TATIANA CAROLA HORMAZABAL ALFARO
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001128-79.2018.5.02.0049 11/09/2018 ANDRE TOFANELLI HENRIQUE

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A 

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001188-55.2018.5.02.0048 18/09/2018 THAIS SANCHES DE JESUS
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001219-18.2018.5.02.0067 26/09/2018 NIVALDO BEZERRA DOS SANTOS
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001217-88.2018.5.02.0086 26/09/2018 LARISSE NUNES DE SOUSA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001231-69.2018.5.02.0087 26/09/2018 ERNESTINA PAULA PIRES TAHAN 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER
JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001303-78.2018.5.02.0015 11/10/2018 CARLOS HENRIQUE CORADIN 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001302-93.2018.5.02.0015 11/10/2018 SOLANGE TARDIVO 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER
INGEBORG GERTRUD FUHRER
JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER
KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A 

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001309-17.2018.5.02.0070 11/10/2018 WILSON PIRES DA SILVA JUNIOR
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001397-53.2018.5.02.0006 25/10/2018 CARLOS ANDRE VIEIRA ALVES
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1001402-77.2018.5.02.0070 30/10/2018 FABIANA ANDRADE SANTANA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

5012795-61.2018.8.21.0001 12/11/2018 SIFRA S.A IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação de Falência Descumprimento contratual

1000035-42.2019.5.02.0083 16/01/2019 ADRIANA SANTANA DE AGUIAR
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
RALPH PETER FUHRER
WOLF DIETER FUHRER

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

0020484-36.2019.5.04.0001  03/05/2019 CRISTIANO RUARO RODRIGUES
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A 

Ação Trabalhista Verbas trabalhistas

1000972-21.2019.5.02.0061 25/07/2019 THAIS MARTINS DA SILVA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação Trabalhista Verbas trabalhistas
5048220-68.2019.4.04.7100 31/07/2019 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução Fiscal FGTS e contribuições

5029045-38.2019.8.21.0001 11/09/2019
ASIA SHIPPING TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
GS INTERNATIONAL ROISSY CDG

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Ação de Cobrança Transporte internacional

5000612-68.2019.8.21.0051 17/09/2019 LABORATÓRIO ALAC LTDA
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

Ação Declaratória Duplicatas

1078033-80.2020.8.26.0100 26/08/2020 BERACA INGREDIENTES NATURAIS S.A IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução de Título Extrajudicial Compra de produtos

5059323-38.2020.4.04.7100 27/10/2020
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES 
POLIMATE LTDA

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL Ação de Repetição de Indébito Siscomex

5048607-15.2021.4.04.7100 07/07/2021 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução Fiscal Multas
5110187-93.2021.8.21.0001 28/09/2021 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE / RS IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução Fiscal ISSQN

5115482-14.2021.8.21.0001 07/10/2021
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES 
POLIMATE LTDA

BANCO BRADESCO S.A Embargos à Execução Defesa ao processo n. 5004243-44.2017.8.21.0001

5115485-66.2021.8.21.0001 07/10/2021
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES 
POLIMATE LTDA
WOLF DIETER FUHRER

BANCO BRADESCO S.A Embargos à Execução Defesa ao processo n. 5004243-44.2017.8.21.0001

5115488-21.2021.8.21.0001 07/10/2021
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES 
POLIMATE LTDA
WOLF DIETER FUHRER

BANCO BRADESCO S.A Embargos à Execução Defesa ao processo n. 5004243-44.2017.8.21.0001

5001146-13.2022.4.04.7100 21/01/2022
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES 
POLIMATE LTDA

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL Ação de Cobrança PIS e COFINS do ICMS

5052398-05.2022.8.21.0001 06/04/2022 UNIMED PORTO ALEGRE IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Cumprimento de Sentença Execução da sentença do processo n. 5001882-20.2018.8.21.0001
5031482-97.2022.4.04.7100 17/06/2022 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA Execução Fiscal FGTS e contribuições
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Identificação
PROCESSO nº 0021694-07.2015.5.04.0020 (AP)
AGRAVANTE: WOLF DIETER FUHRER, RALPH PETER FUHRER, INGEBORG GERTRUD
FUHRER, KCEN COMERCIO E REPRESENTACOES S.A
AGRAVADO: LUIZ FERNANDO NAVARRO
RELATOR: LUCIA EHRENBRINK

EMENTA

 AREDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIO RETIRANTE. PROPORCIONALIDADE.

desconsideração da personalidade jurídica da empresa autoriza a execução de bens dos sócios da empresa

demandada, sendo a responsabilidade do sócio retirante proporcional ao período em que se beneficiou do

trabalho prestado pelo exequente. Incidência do disposto no art. 50 do Código Civil. Inteligência das

Orientações Jurisprudenciais nº 48 e 51 da SEEX.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDAM os Magistrados integrantes da Seção Especializada em Execução do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região: preliminarmente, , rejeitar a prefacial de nãopor unanimidade

conhecimento dos agravos de petição suscitada pelo exequente em sede de contraminuta. No mérito, por

, negar provimento ao agravo de petição interposto pela executada Kcen Comércio eunanimidade

Representações S.A. , dar parcial provimento ao agravo de petição interposto pelaPor unanimidade

sócia executada Ingeborg Gertrud Fuhrer para determinar a responsabilidade proporcional somente até

29-07-2013.

Intime-se.

Porto Alegre, 09 de dezembro de 2020 (quarta-feira).

RELATÓRIO
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Inconformados com a sentença do ID. 34bb479 que julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em relação aos sócios Ingeborg Gertrud Fuhrer, Wolf Dieter Fuhrer, Ralph Peter

Fuhrer e em relação à empresa Kcen Comércio e Representações Ltda., os executados agravam de

petição.

Consoante razões recursais (ID. 7f460a2), busca a executada Kcen Comércio e Representações Ltda. a

reforma quanto à desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Por sua vez, conforme razões recursais (ID. 0ac4367), pretendem os executados Ingeborg Gertrud

Fuhrer, Wolf Dieter Fuhrer e Ralph Peter Fuhrer a reforma quanto ao redirecionamento da execução.

Com contraminuta do exequente (ID. 296b6d5), sobem os autos e vêm conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE.

DO CONTRATO EM EXECUÇÃO

Nos termos da inicial ajuizada contra IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES

, "O reclamante teve dois contratos havidos com a reclamada, sendo o primeiro quePOLIMATE LTDA

perdurou de 01/10/1994 a 30/04/1999 e o segundo, onde foi recontratado em , onde em ambos01/08/2000

exerceu o cargo de vendedor ou "agente técnico de vendas" conforme registrado na CTPS, laborando por

último como "Gerente de negócios" até , quando foi dispensado sem Justa Causa, conforme11/08/2015

cópia da CTPS em anexo"

Foi formalizado acordo, que restou decumprido.

São sócios da Polimate:

INGEBORG GERTRUD FUHRER

JOSEF ADAM VITUS KASIMIR FUHRER

RALPH PETER FUHRER

WOLF DIETER FUHRER
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Já a ação também está redicionada, em incidente da execução, ora em discussão, contra KCEN

COMERCIO E REPRESENTACOES S.A., da qual são sócios:

Eduardo de Souza Gomes Soviero

Cleiton Silvano Gomes

Jose Batista de Paula Monteiro Neto

A discussão envolve desconsideração inversa da personalidade jurídica de Kcen e também

redicionamento contra os sócios da Polimate.

NÃO CONHECIMENTO DOS AGRAVOS DE PETIÇÃO DOS SÓCIOS EXECUTADOS E DA

EXECUTADA KCEN. AUSÊNCIA DE PENHORA NOS AUTOS. ARGUIÇÃO DO

EXEQUENTE EM CONTRAMINUTA.

Em contraminuta, o exequente alega que, diante da ausência de penhora nos autos, deve ser sobrestado o

julgamento dos agravos de petição interpostos pelos réus por absoluta impossibilidade, haja vista que a

garantia do Juízo é um dos pressupostos de admissibilidade do agravo de petição. Requer o acolhimento

da preliminar suscitada.

Protesta sem razão.

No caso em análise, é incontroverso que a dívida exequenda não está garantida. Todavia, devem ser

apreciados os agravos de petição interpostos, uma vez que o conteúdo da medida processual questiona a

regularidade da própria execução, sob a alegação de ilegitimidade passiva.

Nesse sentido é a jurisprudência majoritária desta Seção Especializada em Execução, como se verifica

nos seguintes julgados:

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA
INTEGRAL DO JUÍZO. Mesmo que não garantida a dívida, deve haver a apreciação dos
embargos à execução apresentados na origem, uma vez que o conteúdo da medida
processual questiona a regularidade da própria execução, sob a alegação de
ilegitimidade passiva, bem como a validade da penhora efetuada em suas contas
bancárias e faturamento da empresa. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada em
Execução, 0020658-36.2016.5.04.0523 AP, em 26/07/2019, Desembargadora Lucia
Ehrenbrink)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não se
exige a garantia do Juízo para oposição de embargos à execução, quando a matéria
neles suscitada versar sobre a legitimidade para integrar a execução. Dado provimento
ao Agravo de Petição para receber os Embargos do executado, determinando o retorno
do feito à origem para seu regular processamento e julgamento. (TRT da 4ª Região,
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Seção Especializada em Execução, 0000984-44.2011.5.04.0007 AP, em 16/12/2019,
Desembargadora Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo)

Portanto, rejeita-se a prefacial arguida pelo exequente.

I - AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA KCEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES S.A.

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIOS OCULTOS.

Afirma a agravante que no caso dos autos foi caracterizada como devedora com base na aplicação da

teoria da desconsideração inversa da personalidade jurídica. Alega que em nenhum dos elementos que

embasaram a decisão agravada é possível identificar subsídios razoáveis que liguem as pessoas físicas

dos sócios da Polimate (devedora) à agravante. Argumenta que a desconsideração inversa pressupõe a

ocorrência de fraude por parte de um sócio de empresa que se utiliza de outra pessoa jurídica para ocultar

ou desviar bens pessoais, com prejuízo a terceiros. Destaca que a utilização do argumento de que a Kcen

foi criada por ex-empregados da Polimate como subsídio para a tese de que a devedora principal detém

plenos poderes sobre a agravante é descabida. Sustenta inexistir elementos nos autos que permitam

concluir que o gerenciamento, controle e a administração da Kcen sejam realizadas por empresa diversa.

Requer a reforma da decisão agravada para que seja determinada a exclusão da executada Kcen

Comércio e Representações S.A do polo passivo da demanda.

A decisão agravada consignou (ID. 34bb479 - Pág. 7 a 11):

[...]

Os documentos colacionados aos autos demonstram que as empresas Polimate e Kcen
têm sócios diversos, indicando ainda que a executada principal, Polimate, contrato
social de id 3cc6ef1, tem por objeto social a importação, exportação, comércio de
medidores e de outros artigos, locação, assistência técnica, calibração e aferição de
medidores e de outros artigos, bem como a representação comercial dos produtos
anteriormente indicados, escritório de apoio administrativo, enquanto que a requerida
Kcen, contrato social de id 7d86656, tem por objeto social a importação, exportação,
comércio, representações e assistência técnica de equipamentos de laboratório e de
processo industrial. No cadastro nacional da pessoa jurídica a requerida tem registrada
como sua atividade econômica principal o Comércio Atacadista de Máquinas e
equipamentos para uso industrial; partes e peças.

Há, documentalmente, diversidade de sócios, portanto, mas objetos sociais semelhantes.

Tanto isto é verdade que o documento de id 4bc40af, contrato de prestação de serviços
ajustado entre a requerida Kcen Comércio e Representações S.A e a executada principal,
Importadora e Exportadora de Medidores Polimate Ltda, demonstra que a executada
principal, Polimate, foi contratada pela requerida Kcen para a "prestação de serviços de
consultoria administrativa, financeira, importação, exportação e desembaraço
aduaneiro", contrato, inclusive, que reconhece que ambas as empresas atuam no mesmo
segmento de comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, bem
como na manutenção, testes e controles desses equipamentos. O exame do objeto do
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contrato permite concluir que a requerida Kcen praticamente passa a ser administrada
pela executada Polimate.

Ressalto que o documento de id a3fee13 conforta a alegação do requerente de que os
sócios da requerida Kcen eram ex-empregados da executada principal.

Por fim, é incontroverso que a requerida Kcen adquiriu da executada principal,
materiais e produtos necessários à realização de suas atividades empresariais.

Os fatos demonstram, portanto, uma real assunção, pela requerida Kcen, das atividades
empresariais, materiais e produtos, da empresa Polimate, cujos sócios remanescentes,
Wolf Dieter Fuhrer e Ralph Peter Fuhrer, passaram a atuar na nova empresa, ainda

.que dela não fossem sócios aparentes

Dada a repetição da mesma situação fática retratada nos autos da reclamatória
trabalhista nº 0021175-29.2015.5.04.0021, em que executadas as mesmas executadas
desta ação, quando do redirecionamento da execução contra a requerida Kcen, cito os
fatos que levaram à decisão proferida após pesquisa de bens e de operações imobiliárias
dos sócios da executada Polimate, e que bem demonstram a vinculação entre essas
empresas, a dilapidação do patrimônio dos sócios da Polimate e a transferência do
patrimônio e das atividades empresariais da executada Polimate para a requerida Kcen:

[...]

7) As provas trazidas pelo credor indicam que a "(...) Kacen adquiriu da empresa
Importadora e Exportadora de Medidores Polimate Ltda. Materiais e Produtos (...), que
a Kacen é constituída pelos ex-funcionários da reclamada e, principalmente, que a
reclamada Polimate, através do "Contrato de Prestação de Serviço", juntado no ID
bca3dc0, presta "serviços de consultoria administrativa, financeira, importação,
exportação e desembaraço aduaneiro", ou seja gerencia as atividades fins e as atividades
meio da empresa Kacen. Ademais, os sócios da Polimate e da Kacen continuam ligados,
como demonstram as fotos trazidas pelo credor. 8) Diante de tais fatos constata-se que o
executado encerrou as atividades na rua Lucas de Oliveira e, com o intuito de fraudar
o pagamento dos credores, transferiu o patrimônio da antiga empresa para empresa
diversa, em nome de ex-funcionários, da qual possui plenos poderes de administração,
atuando como verdadeiro sócio de fato, mas atuando de forma oculta."

[...]

Com efeito, a executada KACEN não nega que seus sócios sejam todos ex-empregados,
gerentes de confiança, da empresa Polimate, tampouco esclarece a relação comercial
existente com uma empresa que sequer é localizada nas ações que tramitam na fase de
execução nesta Justiça Especializada.

Com efeito, o exequente alega que a Polimate transferiu todo o seu maquinário, estoque,
clientela e funcionários para a empresa KACEN, e tal afirmação não foi expressamente
impugnada pela executada.

Também chama atenção que a empresa foi constituída no final de 2017 e adquiriu bens
da empresa Polimate em meados de 2018, justamente na mesma época em que a empresa
Polimate deixou de se manifestar nestes autos e passou a descumprir o acordo
homologado no Processo 0021694-07.2015.5.04.0020.

[...]
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Por outro lado, as notas fiscais juntadas pelo exequente demonstram que no período de
março a agosto/2018, a executada Kacen adquiriu diversos materiais/produtos da
executada Polimate.

[...]

Tais considerações favorecem a conclusão de que há, de fato, atuação conjunta e
comunhão de interesses entre as empresas KACEN e POLIMATE, e não somente uma
relação meramente comercial, como alegado.

Além disso, chama atenção o fato de que as notas fiscais juntadas pela executada Kacen,
relativas aos anos de 2018 e 2019, não dizem respeito a serviços prestados pela empresa
Polimate, mas sim à venda de produtos da empresa Kacen à Polimate, o que destoa
totalmente do que foi alegado nestes autos.

Com efeito, como já destacado, o contrato de prestação de serviços celebrados entre as
empresas, prevê que a Polimate presta "serviços de consultoria administrativa,
financeira, importação, exportação e desembaraço aduaneiro". Ainda, a cláusula
segunda prevê que "É de obrigação da CONTRATADA acompanhar todos os atos
relacionados a prestação de serviços descritos na cláusula primeira deste Contrato", e a
cláusula terceira prevê que a contratada "deverá realizar todos os atos necessários, bem
como se habilitar perante qualquer Repartição Pública, nas esferas Federal, Estadual e
Municipal, ao Departamento de Polícia Federal e Delegacias da Receita Federal.", o
que à que, à toda evidência, extrapola a uma mera prestação de serviços de consultoria.

Os termos do contrato de prestação de serviços juntado aos autos evidenciam, pela sua
amplitude, que a empresa Polimate, na verdade, gerencia e executa as atividades fins e
as atividades meio da empresa Kacen, o que, aliado ao fato de tal empresa ter adquirido
os bens da empresa Polimate, ter sido constituída por ex-gerentes da empresa Polimate
para atuar no mesmo ramo de atividade, autorizam a conclusão exarada no despacho

 [...].de ID. b4cef1b

"Diante de tais fatos constata-se que o executado encerrou as atividades na rua Lucas de
Oliveira e, com o intuito de fraudar o pagamento dos credores, transferiu o patrimônio
da antiga empresa para empresa diversa, em nome de ex-funcionários, da qual possui
plenos poderes de administração, atuando como verdadeiro sócio de fato, mas atuando
de forma oculta.".

De fato, entendo que os elementos acima destacados são suficientes para demonstrar a
efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta, requisitos presentes nos parágrafos
2º e 3º do artigo 2º da CLT.

Assim, além da conclusão de que os sócios da executada Polimate atuam como sócios de
fato da empresa Kacen, observa-se uma confusão entre os administradores e as
empresas, o que levam à presunção de se tratar de um grupo econômico".

Em razão de tais fundamentos, portanto, julgo procedente o incidente de
desconsideração inversa da personalidade jurídica para reconhecer a responsabilidade
da empresa Kcen Comércio e Representações Ltda pela satisfação dos créditos do
requerente nesta ação.

(grifo nosso)

Analisa-se.
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Trata-se de ação trabalhista ajuizada por Luiz Fernando Navarro em face de Importadora e Exportadora

de Medidores Polimate Ltda., em 10-12-2015, a qual teve acordo homologado entre as partes em 27-11-

2017 (ata de audiência do ID. cbd7965).

Informado pelo exequente o descumprimento do acordo, a executada Polimate quedou-se silente.

Inexitosas as tentativas de execução do débito, conforme BACENJUD negativo no ID. 0857d37 e

mandado de penhora de bens negativo no ID. d2b15a1, o exequente peticionou requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica para atingir o patrimônio dos sócios da executada principal,

Srs. Wolf Dieter Fuhrer, Ralph Peter Fuhrer, Ingeborg Gertrud Fuhrer e Sucessão de Josef Adam Vitus

Kasimir Fuhrer (petição do ID. e781b96).

Ainda, em complementação à petição anterior, o exequente requereu também o redirecionamento da

execução à empresa Kcen Comércio e Representações S.A, ora agravante, alegando haver administração

desta sociedade, de fato, pelos sócios da executada Polimate, os Srs. Wolf Dieter Fuhrer e Ralph Peter

Fuhrer, sendo que ambos atuariam como sócios ocultos da empresa Kcen (petição do ID. 95c9cf9).

O Juízo de origem instaurou incidente de desconsideração da personalidade jurídica em face dos sócios

da executada principal Wolf Dieter Fuhrer, Ralph Peter Fuhrer, Ingeborg Gertrud Fuhrer e Sucessão de

Josef Adam Vitus Kasimir Fuhrer (decisão do ID. a2a57c2 - Pág. 1) e em face da empresa agravante

Kcen Comércio e Representações S.A (decisão do ID. 92efa1a).

Apresentada defesa pelos sócios da executada principal (petição do ID. be28915) e pela agravante Kcen

(petição do ID. 963ce36), foi proferida sentença julgando procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar o prosseguimento da execução em face dos sócios da executada

Polimate, Srs. Ingeborg Gertrud Fuhrer, Wolf Dieter Fuhrer e Ralph Peter Fuhrer (matéria a ser analisada

no tópico seguinte), e procedente o incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica para

reconhecer a responsabilidade da empresa Kcen Comércio e Representações Ltda pela satisfação dos

créditos do requerente nesta ação (sentença acima referida), o que ocasionou a interposição do presente

agravo de petição por parte da executada Kcen.

No caso dos autos, existem diversos fatos e elementos que demonstram que os sócios da executada

principal Polimate, Srs. Wolf Dieter Fuhrer e Ralph Peter Fuhrer criaram, através de três ex-funcionários,

a empresa Kcen a fim de continuar as atividades da executada Polimate sem o pagamento das diversas

ações trabalhistas que tramitam na Justiça do Trabalho.

Primeiramente, o objeto social das empresas é idêntico, atuando ambas no mercado de comércio de

equipamentos para laboratórios industriais, peças e manutenção (contrato do ID. 4bc40af - Pág. 1 e fichas

cadastrais das empresas na Junta Comercial no ID. 3cc6ef1 - Pág. 1 e no ID. 7d86656 - Pág. 1).
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Restou, ainda, comprovado que os administradores e criadores da empresa Kcen eram ex-empregados da

Polimate (lista de administradores fundadores da Kcen - ID. 847e64f - Pág. 4 - Srs. Cleiton Silvano

Gomes, Eduardo de Souza Gomes Soviero e José Batista de Paula Monteiro Neto). Conforme consulta no

sistema CAGED, verificou-se que o Sr. Cleiton laborou na executada Polimate até 01-03-2004, o Sr.

Eduardo laborou na Polimate até 31-12-2010, e o Sr. José até 28-07-2017. A empresa Kcen, por sua vez,

iniciou suas atividades em 17-07-2017 (registro na Junta Comercial no ID. 7d86656 - Pág. 1), antes

mesmo do administrador José Batista de Paula Monteiro Neto deixar de ser funcionário da Polimate, o

que sugere, no mínimo, uma organização entre ambas as empresas.

Além do mais, a página da rede social  do administrador da Kcen, Sr. Eduardo, revela que esteLinkedin

ocupava o cargo de Gerente de Negócios da executada Polimate antes de fundar a empresa Kcen

(documento do ID. a3fee13 - Pág. 1).

Cabe ressaltar também o fato da própria agravante Kcen ter admitido em sua defesa que comprou bens e

maquinários da empresa Polimate, o que sugere uma sucessão empresarial, ou ao menos uma

transferência da operação da Polimate para a nova empresa criada, Kcen (defesa do ID. 963ce36 - Pág. 4).

A agravante refere notas fiscais que comprovariam a relação comercial entre as empresas (documentos

do ID. 5e4f98e - Pág. 1 a 3). Entretanto, essas notas fiscais indicam supostas vendas de produtos da Kcen

para a Polimate entre os anos de 2018 e 2019, indicando como endereço da empresa Polimate a Avenida

Coronel Lucas de Oliveira, nº 364. Ocorre que a executada Polimate, nas diversas execuções trabalhistas

em trâmite nesta Justiça do Trabalho, nunca tem sido encontrada no referido endereço, informando o

oficial de justiça a existência de um prédio fechado com uma placa escrita "Aluga-se" (mandado do ID.

d2b15a1 - Pág. 1) em data anterior à expedição das referidas notas fiscais.

Além do mais, apesar das supostas notas fiscais indicarem relação comercial ativa entre as empresas nos

anos de 2018 e 2019, uma breve consulta do nome da empresa Polimate no buscador  indicou ogoogle

site de empregos  no qual pode ser encontrada uma página de avaliação da empresa por ex-Infojobs

funcionários (https://www.infojobs.com.br/availacoes-importadora-exportadora-medidores-polimate-

ltda__73508.aspx) na qual se percebe claramente que a empresa Polimate foi "fechada", encerrando suas

atividades pelo menos desde 21-09-2017, curiosamente apenas dois meses após o início das atividades da

agravante Kcen, em 17-07-2017, demonstrando que a situação fática da executada Polimate difere da

situação jurídica (encontra-se ativa na Junta Comercial e na Receita Federal), sugerindo, novamente, a

criação da empresa Kcen, sem a extinção jurídica da empresa Polimate para fins de dar continuidade à

atuação comercial da Polimate sem pagar as dívidas trabalhistas.

Soma-se a todos os argumentos acima referidos o contrato de prestação de serviços juntado no ID.

4bc40af, celebrado em 31-07-2018 entre as empresas Kcen e Polimate, quase um ano após o
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encerramento de fato das atividades da Polimate, o que por si só sugere a elaboração de um contrato

simulado. As cláusulas do referido contrato, que seria de consultoria, indicam que a empresa Polimate

teria sido praticamente contratada para administrar a empresa Kcen, fato bem analisado pelo Juízo de

origem.

Por fim, foi juntada uma foto da rede social  no ID. 67837e4 - Pág. 1 que demonstra umaFacebook

reunião dos sócios da Polimate, Srs. Wolf e Ralph, com os funcionários da empresa Kcen, todos também

ex-funcionários da empresa Polimate, fato não contestado pelas executadas. Inclusive, a Sra. Luisinha

Bianchetti, que está na foto da referida reunião e declara-se, em sua rede social  (consulta noLinkedin

sítio eletrônico https://br.linkedin.com/in/luisinha-bianchetti-78295061 - acesso em 09-12-2020), como

funcionária do setor financeiro da Polimate desde fevereiro de 1979 até os dias atuais, é cadastrada,

conforme consulta no sistema Bacen-CCS, como procuradora de uma conta corrente da executada Kcen

na Caixa Econômica Federal, o que sugere que esta funcionária seria o elo financeiro entre os Srs. Ralph

e Wolf e a sociedade Kcen.

Sendo assim, restou demonstrado pelas provas e fatos acima relacionados que a executada Polimate, após

encerrar faticamente suas atividades, continuou operando através da empresa Kcen, tendo como sócios

ocultos da referida empresa os sócios da Polimate, Srs. Wolf Dieter Fuhrer e Ralph Peter Fuhrer, que são

os verdadeiros sócios de fato da executada e agravante Kcen.

Dessa forma, correto o redirecionamento da execução à executada Kcen, tanto pela desconsideração

inversa da personalidade jurídica (sócios de fato da empresa Kcen são sócios da empresa Polimate),

quanto pela existência de sucessão empresarial, uma vez que toda a empresa Polimate continuou suas

operações através da atuação da empresa Kcen.

Deve ser visto que em consulta no buscador Google com o nome IMPORTADORA E EXPORTADORA

DE MEDIDORES POLIMATE LTDA., o destaque de divulgação que surge na direita da página é de

KCEN COMERCIO E REPRESENTACOES S.A ., ou seja, existe uma relação de divulgação das

empresas que etes sistemas de busca localizam. Eta situação não é usual, pois em buscas de empresas,

que cito, como Walmart, Carrefour, não surge o nome de outra empresa do mesmo ramo e com destaque.

Pelo exposto, nega-se provimento ao agravo de petição interposto pela executada Kcen Comércio e

Representações S.A.

II - AGRAVO DE PETIÇÃO DOS SÓCIOS EXECUTADOS WOLF DIETER FUHRER , RALPH

PETER FUHRER E INGEBORG GERTRUD FUHRER.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.
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Alegam os sócios executados que, em relação à sócia retirante Ingeborg, a decisão deve ser revista, uma

vez que o entendimento da OJ nº 48 da SEEx não exclui o requisito temporal do art. 10-A, somente

reforçando que as obrigações nas quais o sócio retirante possui responsabilidade são proporcionais ao

período em que se beneficiou do labor do empregado. Entendem que para a responsabilização do sócio

retirante a ação deve ser ajuizada até dois anos depois da averbação da modificação do contrato societário

e a responsabilidade é relativa ao período em que figurou como sócio. Aduzem que a executada Ingeborg

deixou de fazer parte da sociedade em 29-07-2013, não havendo falar em responsabilização da sócia

retirante em ações ajuizadas em período posterior ao segundo ano de sua saída da sociedade. Afirmam

ainda que em relação aos sócios Wolf e Ralph não foram esgotados todos os meios executórios contra a

devedora principal, razão pela qual não seria possível a desconsideração da personalidade jurídica neste

momento. Sustentam a inexistência de abuso de direito, referindo os requisitos do art. 50 do CC.

Requerem a reforma da decisão agravada nos aspectos referidos.

A decisão  asseverou (ID. 34bb479 - Pág. 3 a 6):a quo

[...]

Inicialmente, reconheço que os sócios executados têm direito a exigir que primeiro sejam
excutidos os bens da executada, desde que os indique, na forma do art. 795, caput e §§ 1º
e 2º, do CPC [...].

Na espécie, porém, os sócios requeridos apenas alegam a preferência de ordem, mas em
nenhum momento indicam bens livres e desembaraçados e tampouco indicam outros
meios para o prosseguimento em relação à executada principal, como bens, ações ou
quotas societárias.

Também não há prova de que a empresa possua algum faturamento, na medida em que
não foram encontrados quaisquer valores em contas bancárias de sua titularidade e há
informações nos autos, não impugnadas, de que a referida empresa encerrou suas
atividades com diversas dívidas.

Em continuidade, rejeito o pedido de exclusão do polo passivo dos sócios Josef Adam
Vitus Kasimir Fuhrer e Ingeborg Fertrud Fuhrer.

No caso em apreço, o contrato de trabalho do requerente com a empresa Polimate
perdurou de agosto de 2000 a agosto de 2015. Os sócios retirantes Josef Adam Vitus
Kasimir Fuhrer e Ingeborg Fertrud Fuhrer integraram a sociedade executada até 29 de
julho de 2013.

A matéria suscitada pelos requeridos, com relação à responsabilidade do sócio retirante,
encontra-se uniformizada na Seção Especializada em Execução do TRT da 4ª Região,
que firmou o posicionamento no sentido de que estes respondes pela dívida
proporcionalmente ao período no qual se beneficiaram da força de trabalho do credor,
conforme Orientação Jurisprudencial nº 48 [...].

No presente caso, é inequívoco que os sócios Josef Adam Vitus Kasimir Fuhrer e
Ingeborg Fertrud Fuhrer se beneficiaram do trabalho do requerente durante o período
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contratual de agosto de 2000 a agosto de 2015, pois somente se retiraram da sociedade
em 29 de julho de 2013, mas por ela responderiam até dois anos após o registro da
alteração societária, o que autoriza o redirecionamento da execução.

Tem aplicação, ainda, a OJ nº 51 da Seção Especializada em execução do TRT 4ª Região
[...].

Há que se considerar, ainda, em relação a todos os sócios da executada principal,
Polimate, que, pelo princípio da desconsideração da personalidade jurídica, é possível
reconhecer a responsabilidade subsidiária dos sócios pelas dívidas de natureza
trabalhista contraídas pela sociedade, ainda que de quotas, de cujo inadimplemento se
beneficiaram. Este entendimento está previsto no art. 50 do Código Civil, mas já era
adotado na jurisprudência antes mesmo do advento desta legislação.

O reconhecimento da legitimação passiva dos requeridos decorre, portanto, de sua
condição de sócios da empresa executada.

Assim, não há falar em ausência de responsabilidade pelo débito da presente ação, sendo
responsáveis os sócios pelos efeitos da sentença condenatória que reconheceu os direitos
trabalhistas ora executados, sendo lícito o redirecionamento da execução diante da
inexistência de bens da sociedade capazes de garantir a execução.

[...]

Na espécie, considerando que os sócios, em todo o período, e os sócios retirantes ficaram
no quadro social da empresa em parte do período em que se estendeu o contrato de
trabalho do exequente, foram todos eles beneficiados com sua prestação de serviços, e,
por consequência, impõe-se a responsabilidade destes pelo pagamento do crédito
trabalhista devido.

[...]

Rejeito, também, a alegação de decadência, em razão do transcurso de prazo superior a
dois anos entre a retirada da sociedade e a postulação de redirecionamento da execução.
Tem-se, aqui, que se interpretar tanto a norma prevista no art. 1003, parágrafo único,
quanto no art. 1.032, ambos do Código Civil, em conjunto com o princípio protetivo do
trabalhador, aplicado tanto ao Direito do Trabalho, quanto ao Processo do Trabalho.
Assim, a responsabilização do sócio retirante se mantém mesmo após o período
consignado nos aludidos dispositivos legais, na medida em que se constatada a
concomitância entre sua participação na sociedade e o período de vigência do contrato
de trabalho, há indicação de que se beneficiou da força de trabalho do trabalhador, o
que afasta a invocação da decadência.

Assim, julgo o incidente em relação aos sócios Wolf Dieter Fuhrer  e Ralphprocedente
Peter Fuhrer,  em relação à sócia Ingeborg Gertrud Fuhrer, e julgo procedente improcede

 o incidente em relação ao requerido Josef Adam Vitus Kasimir Fuhrer (sucessão de),nte
considerando seu falecimento em 28 de março de 2017, sem que deixasse bens aos
herdeiros, conforme registra a certidão de óbito de id 416fcb4.

Examina-se.

A desconsideração da personalidade jurídica está regulamentada expressamente no art. 50 do Código

Civil, no art. 28 do Código de Defesa do Consumidor e no art. 4º da Lei nº 9.605/1998.
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Esse instituto foi criado porquanto, muitas vezes, os sócios das empresas utilizam-se da pessoa jurídica

para blindar o seu patrimônio como pessoa física e não responder por dívidas. Dessa forma, cumpridos os

requisitos para a desconsideração, chega-se ao patrimônio dos sócios que não podem se utilizar de

empresa para se escusar do pagamento das suas obrigações.

Nessa linha, a fim de se concretizar a desconsideração da personalidade jurídica, na doutrina, existem

duas correntes: a teoria maior (ou teoria subjetiva) e a teoria menor (ou teoria objetiva).

A teoria maior encontra-se prevista no artigo 50 do Código Civil e estabelece dois requisitos para a

desconsideração da personalidade jurídica: a) prova do descumprimento da obrigação ou comprovação da

insolvência; e b) existência de fraude ou abuso de direito.

A teoria menor, por sua vez, cuja previsão se encontra no artigo 28 do CDC e no artigo 4º da Lei nº 9.605

/1998, apenas exige que se comprove a insolvência ou o descumprimento de uma obrigação, para que a

personalidade jurídica seja desconsiderada.

Aplica-se no Processo do Trabalho a teoria menor porque o primado do Direito do Trabalho é a proteção

do hipossuficiente trabalhador cujo crédito advindo do título executivo judicial trabalhista possui

natureza alimentícia.

Portanto, não há necessidade de prova da fraude ou abuso de poder, bastando apenas o descumprimento

de uma obrigação ou insolvência, que, no caso, se configura diante das inúmeras tentativas infrutíferas de

execução em face da executada principal Polimate (BACENJUD - ID. 0857d37 e penhora de bens - ID.

d2b15a1 - Pág. 1).

Com efeito, ante a notória insolvência da empresa executada Polimate, devem ser os seus sócios

responsabilizados pelo débito, pois tipificado o abuso de personalidade jurídica.

Tem incidência o disposto no art. 50 do Código Civil:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou
do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos
administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Portanto, correta a decisão de origem que determinou o redirecionamento da execução em face dos sócios

Wolf Dieter Fuhrer e Ralph Peter Fuhrer.

Nesse sentido, já se posicionou esta Seção Especializada em Execução:

Número do processo: 0021694-07.2015.5.04.0020
Número do documento: 20092409060446500000050512694

https://pje.trt4.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20092409060446500000050512694
Assinado eletronicamente por: LUCIA EHRENBRINK - 11/12/2020 15:34:13 - 6a54633

ID. 6a54633 - Pág. 12

Fls.: 13



AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. Situação em que não é cabível postergar o
direcionamento da execução contra os sócios da executada, quando já demonstrada a
sua insuficiência financeira, implicando em ofensa aos princípios de proteção ao
hipossuficiente que norteiam toda a aplicação do Direito do Trabalho. (TRT da 4ª
Região, Seção Especializada em Execução, 0000491-22.2010.5.04.0292 AP, em 24/08
/2018, Desembargador Joao Alfredo Borges Antunes de Miranda)

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS. DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE
DOS SÓCIOS. PROVA DA INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. Na seara trabalhista,
seguindo a linha do Direito do Consumidor e do Direito Ambiental, convencionou-se
adotar a Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica, segundo a qual
basta a prova da insolvência da sociedade para que se admita a desconsideração da sua
personalidade e a execução diretamente aos bens dos sócios, sem a necessidade de
comprovação de fraude ou confusão patrimonial. Tal entendimento tem como escopo a
proteção do trabalhador - hipossuficiente frente à empresa - que entregou sua força de
trabalho ao empregador sem que, contudo, tenha posteriormente recebido a devida
contraprestação pecuniária. Caso em que resta demonstrada a insolvência da empresa,
restando admitido pelos sócios a ausência de recursos para quitação das dívidas
trabalhistas. Mantido o redirecionamento da execução em face dos sócios. Agravo de
petição a que se dá parcial provimento apenas para determinar a exclusão de executado
que não figura como sócio da empresa devedora. (TRT da 4ª Região, Seção
Especializada em Execução, 0000483-09.2010.5.04.0013 AP, em 18/07/2018,
Desembargadora Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo)

Por fim, em relação à sócia retirante Ingeborg Gertrud Fuhrer (alteração do contrato social do ID.

2a89a7e - Pág. 2), sua responsabilidade não pode ser maior do que o benefício que teve com a força de

trabalho dos empregados, havendo de ser proporcional a sua responsabilidade.

Assim, a sócia retirante Ingebord é responsável pelos créditos devidos no período em que foi sócia

inscrita no quadro social, sendo irrelevante a regra de dois anos. Entende-se que a limitação temporal

imposta pelo artigo 1.032 do Código Civil, no que diz respeito à responsabilidade do sócio retirante, é

lida no sentido de que o sócio é responsável pelas dívidas da sociedade (art. 50 do Código Civil), mas

pelo lapso temporal em que constou no contrato social.

Neste sentido, é o entendimento expresso nas Orientações Jurisprudenciais n° 48 e nº 51 desta Seção

Especializada em Execução:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 48 - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.
SÓCIO RETIRANTE.

A responsabilidade do sócio retirante é proporcional ao período em que se beneficiou do
trabalho do credor, constituindo o valor devido no resultado obtido pela divisão do total
da condenação pelo número de meses do período objeto do título executivo e
multiplicado pelo período relativo à participação do sócio retirante na empresa.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 51 - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. PRAZO DO ARTIGO 1032 DO CÓDIGO CIVIL.
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A responsabilização do sócio retirante independe da limitação de prazo prevista no
artigo 1032 do Código Civil.

Assim sendo, na medida em que a sócia Ingeborg Gertrud Fuhrer figurou como sócia da executada

principal Polimate de 06-01-1967 a 29-07-2013 (documento do ID. 847e64f - Pág. 1), portanto, parte do

período do contrato de trabalho do exequente que vigorou de 01-08-2000 a 11-08-2015, responde pela

dívida trabalhista no presente processo, de forma proporcional, nos termos da OJ 48 da SEEx, até a sua

retirada da sociedade em 29-07-2013.

Diante do exposto, dá-se parcial provimento ao agravo de petição interposto pelos sócios executados

Wolf Dieter Fuhrer, Ralph Peter Fuhrer e Ingeborg Gertrud Fuhrer para determinar a responsabilidade

proporcional da sócia retirante Ingebord Gertrud Fuhrer somente até 29-07-2013.

LUCIA EHRENBRINK

Relator
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Acompanham o voto do(a) Relator(a).
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